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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 25 MAIO DE 2007 
 

 
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH, reunido ordinariamente em 
25 de Maio de 2007, no uso de suas atribuições legais, e nos termos artigo 30 de seu 
Regimento Interno, e por unanimidade de votos de seus membros,  
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º - O caput do artigo 6º do Regimento Interno do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos (CERH) passa a viger com a seguinte redação: 
 

“ Artigo 6º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos reunir-se-á em caráter ordinário a 
cada dois meses, preferencialmente na sala dos conselhos do Palácio Floriano Peixoto, e 
extraordinariamente, sempre  que convocado pelo Presidente, por iniciativa própria ou 
requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros.”  

  
 Art. 2 º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4 º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
               
                
                
 
 
                                             Ana Catarina Pires de Azevedo Lopes 
                                                                      Presidente  
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